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PROCESSO CEE N2 2305/73
INTERESSADA ;. j ESCOLA PAULISTA CAPITAL

ASSUNTO j CORHEÇXO DE DEPASAGEM 12 e 22 SEMESTRE
fiELATOR NA GENE: MARCELO GOMES SODRÊ

RELATOR NO PLENÁRIO: CONS2 JOlO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

INDICAÇlO CEE /GENE 409 /87 - GENE - APROVADO EM 22 / 12 /87

1. RELATÓRIO t

mestre.
O estabelecimento solicita reajuste para o 12 e 22 se-

_ . O .estabelecimento apresenta superavit, no 12 seisstre '
(f"Js,258) e também no 22 semestre se descontarmos os valores refe -

~ o
rentes ao item outros que não foram comprovados,

3.CONCLUS|0:

Pelo exposto, indefiro o pedido ,no tocante ao 12 e 22
semestre de 19&7» fixando as s eme s trai idade s em:

12 semestre de 1987

12 Çrau ia a 3g-Cz$ 2835-56
-a a 83-Cz$ 2939-30

2a Grau is a 4â_Cz$ 3692.65

5* a 8& SUPLETIVO-12 Grau Cz$ 2013-05
12 a 32 SUPLETIVO-22 3rau Cz$ 2311-92
e a 3* CURSO TÉCNICO ^ Cz« 2586.09

22 semestre

Sobre os valores autorizados para o 12 semestreyo esta-

belecimento pode aplicar 40%, acrescidos da URP mensal(setembro, outubro
novembro 4 ,69%, dezembro 9, 19%)» acre se idos ainda de 2,05% ao mês.

CENE,21de dezembro de 1987.
.̂ ^^v^^cX' ÍÍtC~ — ̂ /-^

FlARCELO GOIffiS SODRÉ

RELATOR
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DECISÃO DA 'GCBlISSAOi .

'APROVADA, por MAIORIA de votos, na reunião da C£nE,

realizada no dia 21/12/87, sob a presidência do Cons. JOXO GUAL -

BERTO DE CARVALHO MENESES, que também votou, juntamente com os se_

guintes representantes:- NELSON BDNI, da Delegacia do Ministério1

da Educação em são Paulo; GERALDO MGCrAYAR, da Federação dos Traba

•lhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo ;

ANSELMO ANTUNES, das APMs dos Estabelecimentos de Ensino Particu-

lar; MARCELO GOMES SODRÉ, da Secretaria de Educação. Votou CO"ÍTRA
v x .

O Sarecer do Relator, SÉRGIO A.P.L.3. ARCURI, do Sindicato doa Es_

tabele cimento s de Ensino Sec. e Comercial no Estado de São Paulo.

; Sala das Comissões, em 21/12/87.

Cons. (jjblO GUALBSHTO DE CARVALHO M3N2SES

Presidente da CEnS

\
S

x

• \F NSA Of ICIAL DO E3TADO



CDNSELHD ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

no. uso de suas atribuições legais e nos termos do inci

só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de

Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de OG,

de outubro de 1971, APROVA a presente Indicação"Ad Refereii ,

dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a.mesma foi rela

tada e aprovada na CEXE. ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORC

presidente
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